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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a disponibilização de câmara fria para conservação de vacinas na ESF Engenho da Praia.

Justificativa: A disponibilização de uma câmara fria para conservação de vacinas na ESF Engenho da Praia é fundamental para garantir a eficácia e segurança dos imunizantes. A câmara fria manterá as vacinas em condições ideais de temperatura, preservando sua qualidade e eficácia até o momento da aplicação. Essa medida assegura um atendimento de saúde dentro das normas exigidas, contribuindo para a proteção da comunidade e o sucesso das campanhas de vacinação. Além disso, atende às normas de vigilância sanitária, garantindo um serviço de saúde de qualidade.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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